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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal em Exercício
Rodrigo Alencar Bohn Glinke



CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
AUTÓGRAFO Nº 131 DE 2025
Em 21 de outubro de 2025



Senhor Prefeito,



	Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que esta Câmara Municipal, na Sessão de 20 de outubro de 2025, aprovou o PROJETO DE LEI Nº 122, de 2025, de sua autoria, que “altera a Lei nº 5.496, de 17 de setembro de 2019, que dispõe sobre a reestruturação do plano de classificação de cargos e funções, para modificar a carga horária, remuneração e atribuições do cargo de geólogo”, seguindo a redação final para sanção ou veto nos termos do art. 72 da Lei Orgânica do Município.






Vereador Flavio Habitzreiter
Presidente















PROJETO DE LEI Nº 122, DE 7 DE OUTUBRO DE 2025

Altera a Lei nº 5.496, de 17 de setembro de 2019, que dispõe sobre a reestruturação do plano de classificação de cargos e funções, para modificar a carga horária, remuneração e atribuições do cargo de geólogo.

Art. 1º O art. 4º da Lei nº 5.496, de 17 de setembro de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 4º…………………………………………..............
	Total de Vagas
	Denominação dos Cargos
	Padrão
	Carga horária semanal
	Remuneração
	Código

	………………….
	……………………..
	………..
	……………..
	…………………..
	…………….

	01
	Geólogo
	10
	40
	R$ 8.328,27
	1.21.10

	…………………..
	…………………....
	………....
	……………….....
	…………………...
	…………....



…………………………………………..…………......... (NR)”

Art. 2º O Anexo I da Lei nº 5.496, de 17 de setembro de 2019, em relação ao cargo de geólogo, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“ANEXO I
…………………………………………....……….......
CARGO - GEÓLOGO
SERVIÇOS - ADMINISTRATIVOS
NÍVEL - PRINCIPAL
PADRÃO - 10
[bookmark: _GoBack]JORNADA DE TRABALHO - 200 horas mensalmente
CÓDIGO - 1.21.10

Síntese dos Deveres: Planejar e executar trabalhos técnicos e de pesquisas no campo da Geologia e efetuar o licenciamento ambiental de atividades potencialmente poluidoras.

Atribuições: Realizar trabalhos topográficos e geodésicos; realizar levantamentos e mapeamentos geológicos, geoquímicos e geofísicos; realizar estudos de fotointerpretação; realizar estudos relativos à ciência da terra; efetuar trabalhos de prospecção e pesquisa para cubação de jazidas e determinação de seu valor econômico; realizar estudos de geologia econômica e pesquisas de riquezas minerais; examinar e analisar projetos de exploração de recursos minerais; emitir parecer; efetuar perícias, arbitramentos, inspeções e vistorias referentes à matéria de sua competência, emitindo laudos técnicos ou termos respectivos; emitir licenças ambientais; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; dirigir veículos oficiais para exercer atividades próprias do cargo, desde que devidamente habilitado, e autorizado por chefia ou autoridade superior; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão.

CONDIÇÕES DE TRABALHO - Horário normal de trabalho, estabelecido em legislação especifica.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO - Escolaridade: Curso Superior. Habilitação legal para o exercício do cargo de Geólogo, com registro definitivo na entidade de classe.
…………………………………………………..……..” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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